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DISPENSA DE LTCTTAÇAO N',021/2021

OBJETM! Aquisição de 0l (um) bebeclouro industrial e 02 (<lois) purificadores

de água visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04812021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI.'CAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABII-ID,\DE E ORÇAMENTO
\fl_íNICtPAL DE ECONOiVII^ E Fl\AN(]AS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a aquisição de 01 (um) bebedouro industrial e 02 (dois) purificadores de água visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. solicitamos a Vossa Seúoria. atrar'és do
Departamento de Contabilidade, inÍbrmação através de Cenidâo se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de maio de 2021.

C LAUDI L& Tiv EI RA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÀo E CULI1JRA
PORTARIA O2l202I DE ()I DEJANEIRO2O2I

Ft§
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04 217 362/0001-90

PORTARTA N'.002/2021.
Df :01 DE JANEIRO DE 2021.

.IO§[, ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Plet'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Êlstado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - \OMEIA a Sr". CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS. para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E
CULTURA desta Prefeitura, conlorme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deterrninar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejarlento que tome as pror idências nL'ccssáriâs para a cxecução dL'si.a

ponaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôe's ern contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTIMPRA-SE.

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
I'REFE \I Ti\IC'IPAL

Registrada na secretaria de Admirristração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, contbrme na legislaçào em 'vigor.

GAUttiE'I'[_ DO PR r_F ItTO
EM: 01 DE.IANEIRO l)tl 2021
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Rsgislràda .)a s€crÊlaíia ée Aominrslração ê Planejaol€nlo e Publlcãda
por aÍiraÉo em local de @slüíÍrê coniornE ná legrCâ€o enr ?igoí.

JOSE ARIMA-rEIA VIEIRA ALVES, PreÍe(o Vd..rpâl de Sanro
.lo Leslê. Esiado ce Malo Gros§o. no uso a,e stras atíúülçô€a l€0a46.

RÊSOLVE;

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".003/2021.

Aílgo 1" - NOMEI^ o Sí'. IiARCOS DA SILVA ALVES, palã rGponder
p€lo caígo d6 SECRETÁRIÔ DÉ SAUOÉ dssta Píôíoituaa, coíbÍmo o Loi
Muniopal no 808i/2020 de 13 de ourubro 2020.

Anloo 2'- Dglem,naÍ e SecÍêta.ia MunrciÍ,al ale AdmrnÉlÍãção o Plangja-
me.tÔ ot,e toí,le âs provicél.ares nêces§âriâs pâra a execuçào desla poÉ

Aíigo 3'. Esta Po.tana entre er vúo. na datâ 06 sua puui€Éo.

AÍtigo 4'. Revogaír - sê às disposrçóês eÍh cqruaro.

REGISTRA.SE

PUALICA-SE

CUUPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DÊ JAnÊlRO DÊ 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na ssc.eraia de Adminislração e PlanejaÍnonto e Publicade
por âíixaÇão err locd de clslume, coníomre na lôgrsleçáo om \,rgor.

DE: 0í DE JAIIEIRO OC 202'1.

JOSE ARISÂÍE|A VIEIRA ALVÉS, FÍêíeito Muílicipâl de Sânto Antoôio
clo i-este Estaclo de lúato Gtosso. no lrso de slas etrbuiçôes têgârs.

RESOLVE:

Artigo 1'- NOMEIÀ o Sr". EOÉR LUIZ OE CASTRO. pa.a Gspondor pelo

câígo de sEcREÍÁRrO DE AGRTCULTURA TURTSMO E MErO AMBIEN-

ÍÊ de6tâ PreÍeilura, coôíoÍme Le Munropal .' 808;2020 de 13 de oul.ro.o
2020.

^rligo 
r- DeletErnar a Secr€lanâ Munupal de Àdnrrn§lÍâçãc e ãlaneF'

mânlo qu€ lome as providêncjas nêcessánas pa.â a àx€cuÇâo desta ,or-
lallâ.

Aílgo 3'- Esta Portâíiâ entrâ em vigo. 
^a 

cEta Oe suâ publicôçáo,

Aíigo 4'- Rôvoqam - se âs di3posic/ô€s en conkário.

REGIgTRA.SE

PUBLICÀ-§E

CUÍÚPRA§E

GAA||ETE OO PREFEITO

Ex: ol OE JANEIRO DE m21

JOSÉ AR ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE!ÍO I,IUNICIPÀL

RêOistrâda na §ecrel,aÍie de AdmmrstíaÇão e PlalejâÍrento e Publicâdâ

Por afiraÉo em local de costrme. conioÍme 1a legrslaçêo em úgoí.

PREFEIÍURfu RECURSOS HUMANOS
PORTARTA U".002i2021.

OE: 01 OE JANARO OE 2021.

JOSE ARMÂÍE|A VIEIRÁ ALVES. pretâilo MunErpâl ds Santo Anlon'o

do Loste. Eslado 0ê Mâlo Grosso, no lso de suas atÍiburçôes lêgâis.

RESOLVE;

Aítigo 1o - NOMEIA a SÊ. CLAUOILENE OUVEIRÂ SANÍOS, para í€s-

@ndoi p€Io cargo d6 SECRETARIO DE EDUCAÇÂO E CULTURA desla

Pí6íoriuía, coníoímo Loi Municipêl no 808/2020 dê 13 de ôltúbío 2020.

AÁlgo ?. Oelermrnar e Secíelaía Muniopal de Administraçáo e planeiâ-

monlo quo lomê as pÍovl(,éflôas necessánas paÍa a 6xecr4ão õe§lâ poí-

laíla.

Artigo 39. Estâ Poíâí,â enlrâ €m vrgô. nâ datâ dê sue plrbl3áçãc,

A.tigo 4ó - Revogam - ss as disposaçôos em contíáflo.

REGISÍRA.SÉ

PUBUCATSE

CUI'PR €E.

GABIIETE OO PREFEITO

Elli 0l DE JA ETRO OE 2021

JO§E Â&TAIEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO }IUNICIPAL

RogislrÉda na s€crêlana dê Aóminrst.açào ê Planojan'ênro ê PurÍrcâdá
por âftreÉo em locál dê 6slumâ. conlorme oa lsg,slaÉo em ,igoí.

PREFEIÍURA./RECURSOS Ht.lMANOS
PORTARIA N".001/2021.

PREFEIÍURA,/RÊCURSOS HUfAt{O§
PORTARÂ tl.. 005/202í.

oE: 01 OÉ JANEIRO 0E 2021.

JOSÊ ARIITATEIA Vl€lRÂ 
^LVES, 

Prêr6ito Mirn:. pal de Sânto Antonio

do Lesle. Es:adc ce Maio Gíosso, ôc uso dê suâs âtnburçôês legais.

RESOLVEi

Anigo lô. NOl,4ElA o S.. EDEmAR MEIEGASSI, pâri] íespondeí pêk

cargo de SECRETÂR|O DE VIAÇÃO, OBRÂS E SERMÇOS PÚBL|COS

desta Prcíell!.â c.rnrorme Le, Munic,pel n' 808í2020 dê 13 dê outubío

2tt2|i.

Ardlo 2' . Det€rn , nar a Sêcíetaria Muniopal de AdmnislÍã{áo e Pbn€j.r-
lxeilo 

'rue 
loÍ:re as provroê^ctas necessáías pârâ â êrccu(áo dô3ta poí-

ArtiCo 3'- Eslâ Po(âria entra eír vsor na data oâ sue puuicâção.

AÍtigo 4'. Revogaír - ss as disposiÉâs 6m conlíãíio.

REGISTRA§€

PUBLICA.SE

CUÍÚPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Élr: 0l 0E JA EIRO OE 2021

JOSE ARTIAÍEIA UARA ALVES PREFEÍTO MU}.IICIPAL

Reginraoa râ secreiaíiâ oe Âdminist-ação e Aanêprncnlo ê Publioodt
por âÍxâçáo em locã c,e coslume. conlormô na legl6laÉo em vigor.

PREFEIIURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA N..00612021.

OÊ:01 OEJANÉlRO DE 2021.

JoSE ARIMATen UERA ALVES, Prêíeilo V n :,pal úe SenrÕ Anlonio
ílo Lesl9. Eslaoo ce Mâlo G.osso, no Llso dê suã§ ârr buiçôês le9ãl5,

RESOLVE:

AÍügo l'- ÀlOMElA a Sf ROsAr.ll MENEGASSI ALVES. pâra í€sronder
p€Io caígo de SECRE:ARIO DE ASSISTÊNCA E AÇÃO SOCIAL dê3tâ

P.ei.,rura. conl,rnrc Ler MuÍlrcrpel nê 80€í2020 de 13 de outubro 2020.

Âssrnacc Dqrlahe.le

OE: 01 DÊ JANEIRO DE 2021.
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N. 048/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDTICAÇAO

PREZADO SECRETARIO

Objetir ando atender à solicitaçào dcsla Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisiçâo de 0l (um) bebedouro industrial e 02 (dois) purificadores de água visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. conlbrme solicitação e termo de referência em
anero. intbrmo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os
trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - Ml-, 07 de maio de 2021.

DA!'ID 0 CORREIT\ DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL I)E ECONOMIA E FINANÇAS

PíJRI'AR|A N.. 004n02 I DL 0t/01202 I

F§
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ESTADO DE IVATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
oNPJ 04.2í 7 362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prcteito Municipal de Santo
Antorrio do [.este, Estado de Mato
(jrosso. r1o uso de suas atribuições
lc-uais.

RESOLVE;

Artigo lu - NO\4ElA o Sro. DAVID PAULO
CORRIIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal n" 808/2020 de ll de outubro 2020.

Artigo 2o - Deterrninar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências nccessárias para a execução desta
portaria.

Artigo -1" - Lsta Portaria entra em viqor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revoganr - se as disposições em contrário.

REGISTITA-SE
PUBLICA-SE

C'T MPRA-SE.

CABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA'I'})# VIEIRA ALVE,S
PREFEI''{) MUNICIPAL

,.

Registrada na secretaria de Administraçâo e Rlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, contbnne na legislaçào em vigor.

PORTARTA N'.004/202t.
DE: 0l DE,,ANEIRO DE 2021.
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i) Fotocópiâ da Carteira de Írabalho e compíovãnte de rnscnçào no PIS/

PASEP:

J) Fotocópia leglvel da CNH se ÍoÍ o câso;

k) Comprovante de exame de saúde Ílsrcâ e menlal (ercme médico) ne-

cessáÍio ao desempenho das funÉeg inerenles ao cargo pretendic,o.

l) Oeclaraçáo negativa de acumulaçâo de cargo publico ou de condiçÕes

da acumulaÉo ampaíada pela Constíuiçáo Fedeíal;

m) DedardÉo de nâo estaÍ cumprindo sanÉo poÍ inidoneidade. aplicada
por qualquer órgào público e/oú entidade da esíeÍa federal. estadual elou
mr.rnicipôl (dedaràdo pelo pÍôprio candidato e coín firma Íeconheodâ).

n) Dedaí8Éo. de píóprio punho. de não teí srdo clemitado do servrço pú'

blico por motivo ilsto, oLl de náo ler sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) Dedaraçào de Bens.

p) Compíovante de abealuÍa de conla em agência bancána na qual a Pre-
íêltura da Santo Antonio do Lêste maôtém convénio para recebimenlo de

cÍédito3 salaíiais: e

q) Nâo RegistÍaÍ antec€dentes çriminars o! esta. respoadendo pelos cÍL
rnes conta. o PalÍimônio. AdmioislraÉo. Fé Pública. os costumes e os pÍe
vislos na Lein' 1.343 de 23/0&2006 (trafco de enlorDecênles). comorova-
do stravés de Certidáo Ciüle Crimanal.

r) Outros documentos que a AdministraÉo iulgaÍ necessáno.

PREFEITURTJRECURSOS HUMANOS
EDTTAL OE CONVOCAçÃO N" OO1/2021

A PreÍe[uía Municipal de Sanlo Antonio do Leste - MÍ. poí intermedro cte

§eu íepresentanle legal, Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeÍer-

to M|lniopal. CONVOCA os (ô) candrdalos (a) relaoonados (a) no ânexo

ldeste Edital. aprovados (a) no Processo Seletivo SimpliÍcâdo n'004/
2020, realizado em 07/07/2020 tendo o resullado sido homologado em 28/

07t2020. pa.a cornpaÍecÉÍem nesta COOROENAOORIA OE RÉCURSOS

HUMANOS desta Preíeilura. no prazo de alé 04 (quátÍo) alias nos horán-

os óe expediente (07h às 13h) mundos de todos os documêntos conslan-
tes no mesmo item clo Edilale íelacronado no Anexo ll deste edalal para

lomârem posse em seus respeclivos carco§

S€á cohsdeíado desaslente e porlanto elmrnado ro processo seletrvo

simplificado, o(§) candidato(s) convocndo(s) que náo comparecer (em) atê

a data estabelêcda e munrdo dos documenlos exigdos. podendo â PÍe-

,eitu.a Munrcrpal de Santo Antonio do Leste - MT convoçar ois) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados. obedecida dgorosamente a ordem de clas-
sificaÉo.

Marores inÍormações poderão seí ob das junto á Coordenadofla de RecuÊ

sos Humaoos desta Prefeiluía em horáno cle expedrente

Gabirrele do Preferto Municipal de sanlo Antonio do Lesle. ao 01 dra do

mês de Janerro .,e 2021.

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES PrBíEiro ,rrrí,icipa,

ANEXO I

EM ENFERMAGEM
EDO DE SO

ANÉXO II

oo EoÍTAL DE COi{VOCAÇÁO N" 001/2021.

1. - Paía lomaí posse, o cândrdato deveíá apÍesentáÍ documenlação \oí
ginal ou íotocópia aúenlrcada) que comprove

a) Comprovante de Escolaridade/Prê-Requisalos exigidos paaa o cargo

apresenlado efi via originale Íotocopra ou cópra autenlicada em canôrio

d) Fotocopra da Ceíidáo de Nascrmenlo c,os Ílhos menores de 18 anos o

Canera de vacina dos ílhos atê 05 anos de idade (se houver):

e) CPF dos lllhos câso houvê..

0 Fotocôp'a do Tilulo de eleitor e Cenidào que compíove nâo ter soíÍdo
puni€o polilica - ceírdâo origmal emilida pela ,uslaçr ebitoral:

g) Folocópia do Cerliícado de Rasêívrsla. para o§ candidatos do sexo
masculino,

h) Fotocópiâ do RG e CPF do candidalo e do côniuge (se casado)l

i) Fotocópra da Caíerra de Ííabalho e comprovanle c,e rnscriÉo no PlS/
PASEP,

j) Folocópra leglvel da CNH se íor o caso,

k) Comprovanle de etame de saúde fisica e mental (exame ín6ico) nê-

cessãíio âo de§êmpenho alas funçóes rneÍentes âo cargo píraendido;

l) 3eclaraÇào negalrva de acumulação de caÍgo público ou de condiçõês
Oa âcumulação ampe.ada pela Conslituçào Federali

m) Declaíaçào de nào estar cumpnndo sanÉo por inidonedade, aplicad.
poí qualquêr oígáo público e/ou êntidade da esfera lederal. eslâclualê/ou
munic,pal (declarado pelo próprio candidalo e mm lirma rcconhecidg);

n) DedãraÉo de pÍóprio punho. de náo leí sido demitldo do serviço pú
blco poÍ motivo lusto. ou de náo teÍ sido exonerado a bem do seÍviço prr.

blrco. nos ultinros 05 tcrnco) anos

o) DedaÍaçáo de Bens.

p) CompÍovanle de abedure de conta. em agência bancáíia na qual â PÍe-
íeituÍa c,e Sanlo turlonro do Lesle mantém @nvênio paaa íecebrmento de
crédiios salanars e

q) Nào RegislÍaÍ anlecedenles cÍrminais ou estaí respoodendo pelos cí-
Íyr€s conlar o Patrimônro, Adrmnistíaçáo. Fé PÚbftca. Os cq3lumes e oa pÍe-
vislos na Ler n" 1 343 de 23/0ü2006 (trafco de ento.pec€rnes). cornprova-
do at.avés de Cenrdáo CMI e Criminal.

r) OLrtros docLrmenlos que â Administíâção iulgar necessáÍio:

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..004/2021

0E:01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIÀ|ATE|Â VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuiçóes leqais.

RESOLVE:

Artigo 1' - NOMÊIA o Sí' DAVIO PAULO CORREIA OA SILVÀ paÍa Íes-
pondeÍ pelo cargo de SEcRETÁRlo DE ECONOMIA E FINANÇAS desta
Prêíeiluía coníoírne Lei Mlnic'pal n" 808U2020 de 13 de outubro 2020.

Anigo 2o - OetermrnaÍ ê Secretaria Munrqpal de AdmnrslÍaÉo e Plane,a-

mento que lome as provic,énoas necessánas paÍa a execuçro desla por-

taÍia

A.tigo 30 - Esta Porlana enrâ em vigor íâ data de sua publicaÉo.

AÍtigo ao - Revogam - se as disposiçôês em contÍário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABIiIETE DO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEiRA ALVÉS PREFEÍTO MUNICIPAL

a1

clarJomunicrpãl.org/múaínm. \dvM.amm.Org br Assrnado Drgatalmente

b) CompÍovante de Resrdêncla.

c) Fotocópia legivelda Cenidáo de Nascjmento ou Casamenlo,



Regrslrada na secíelana de Admin,slraÉo e Planelamenlo e Publicada
poí âlixaÉo êm local de coslume. conÍoÍrne na legr§laçáo em vrgoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 003/2021

OE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, PreÍerlo Mun,opal de Sanlo Anlonro

do Leslê. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atnbuições legars.

RESOLVE;

Art:go lo . NOMEIA o Sf. EDER LUIZ OE CASTRO. pâra rêsponder pelo

CâígO dE SECRETÁRIO OE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.

TE desta PreíeituÍa, contoíme Ler Munrcipal n" 808,/2020 de 13 de oulubro
2020.

Arligo 2c - DeleÍmjnar a Secretaria lúuôicipal oe Admrnislraçáo e Planela-

mento quê tome as provrcléncias necessárias paÍa a execuçào clesta poÊ

laia.

Anigo 3' - Esta Podaíia eôtra em vigor na data dê sua publicaçâo

AÍtigo 4o - Revogam - se as disposições em contrâÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍ{ATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegistÍada na secÍetaria de Administíaçáo e Planeiamento e Publicâda
poÍ efxaçáo êm locrl de costume. cohíorme na legislaÇáo em vigoí

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A N0.00212021

OE: 0l OE JANÊ|RO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Sanlo Anlonro

do Leste. Estado de Mato Grosso no uso de suâs âtnbuiçóes legars.

R€SOLVE:

&liSo t'. NOMEIA a Sr'. CLAUDILENÉ OLNEIRA SANTOS pâra res-

ponder pelo câÍgo de SEoRETARIo oE EDUCAÇÀO E CULTURA desta
Prefeitura, coníoíme Lei Municjpal n" 808,/2020 de 13 de oulubro 2020.

A,tigo ? . DeteÍminaÍ a SecÍetaria Municipal de Admrnrstíação e PlaneF-

menlo que lohe as proüdéncias necessárias para a execuçào óesta poÊ

lefia.

AÍtigo 3! . Esla Portaria entra em ü9or na dala de sua publicaçào

Aítigo ia'- Revogam - se âs disposrçôes em contrano.

REGISTRA€E

PUBLICA§Ê

CUMPRÂ.sE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIüATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registracla ne s€€retaÍia de admrnistreÇào e Planelemênlo ê Pub[cada
por afxaçáo em local oe costume, contorme na legrslaÉo ern vrgoí

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No 00112021

DE:01 OE JANEIRO OE 2021

,.rl§Àt

oo Lesle. Eslado de Mato Gíosso. no úso de suas atribuiçô6 legai§.

RESOLVE;

AÍtigo 1" - NOMEIA o Sf. MARCOS DA SILVA ALVES. para responder
pelo cargo de SECRETARIO JE SAÚOE desta PreÍeúúra coníorÍne o Ler

Munrcrpal n'808/2020 de 13 de oútubro 202C.

AÍtigo 2' - DeterminaÍ a Se$etôÍia Municipalde AdministBçáo ê PlaneJa-

menlo que tome as provrdéôcras necessáÍias paía a erecuçáo desta poÍ-

tana.

Artigo 3" - Esla Ponana entra eín vigoÍ na dal8 de suâ publicaÉo.

A.tigo 40 - Revogam - se as disposaçóes em conlÍáíio.

REGISTRÂ.SÊ

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAIIEÍE DO PREFEÍTO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATÉI,A VIEIRA ALVÊS PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada nâ sêcÍêlana de AdmiôaslÍaçáo e Planejamento e Publicada
poÍ alixaçáo enr locál de costume, confoÍme na legrslaçáo em úgoÍ.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No 005/202í.

OE:01 OE JÀNEIRO oÉ 202í.

JOSÊ ARIMAÍE|A VlÊlRÂ ÂLVES, Píeíeilo Municipel de Santo Aílonio
do Lesle. Eslâdo dê l\ralo Gíosso no uso de suas atíibrrições legais.

RESOLV€;

Artigo 1'- NOMEIA o SÍ EOEMAR MENEGASSI. para respoíÉeí pelo

cargo de sÉcRETÀRro DÉ vrAÇÀo. oBRAs Ê SERVIÇos PÜBltcos
desla PÍeÍeduía. coníoíme Lei Munrci9âl no 80t^/2020 de 13 de outubÍo
2020.

Artigo 2o - DelermrnaÍ a SecÍelana Municrpal de Admiô61ÍaÉo e PhncjE-
mênlo que lome as proüdêôcias necessáías para â erecuÉo desla poa-

Aír9o 3" - Esla Podana enra em vagor na dala de sua publicaÉo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICÂ§E

CU PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFETTO XUNICIPAL

Registíâda na secrelana de AdminrslraÇáo e Planelamento e Publicado
por aíixação em local dê coslume coníorrne nâ legislaçáo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

OE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÂRllraÍElA VIEIRA aLVES, Prefeito Municipal dê Sârno Antonio

do Lesle Estâoo de Malo Gíosso no irso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVEi

aÍtigo 1. - NoM€rA a Sr ROSANT MEI'IEGASSI ALVES, para íespondeí
pero cârgo de sEcRETÁRro DE asstsTÊNch E ÀÇÁo soclAl- desta

PreÍeitura. coníoÍme Lêr llluniopalno 8082020 de 13 de oúubÍo 2020.

o.*4 de Janeiro de 2021 ' Jomal Oíoêl EletlÕnico dos Municrpros do Estado de Nilato Gíosso ' ANO XVI I N' 3.63E

JOSE aRIMATEIA VlElR.A ALVES, PreÍerto Munrcipal de Santo

dranomLrnrcrpal.otg/muamm .,^anlw.amnr.org bÍ Assrnado Digitalmenle
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Rua Pnmavera 959 - Jardlm Bem Viver

04217362000'1-90 Exercicio

Emissáo

2021

07 t05t2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 371
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361.5007. 1019.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 16.380,38

zaat
cRc

es tul
a07622l 5

Atenciosamente,

Coorde

CPt:378.266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/20] I

DA: SECRETARIA MI-INICIPAL DE L,DL,('AÇAO
AO: GABI\,ETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PRI]I.-EITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamenlo Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçào para a aquisição de 0l (um) bebedouro
industrial e 02 (dois) puriÍicadores de água visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educaçiio, conforme temro de reÍêrência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 07 maio de 2021

,dinCLAI-IDI VEIR.4 SÂNTOS
sÍtcRETARtA DE EDUcAÇÀo E crjLT(,R.\
POR IARIA Í]ti l0: I t)E ul l)L J,\\LIR(, t02l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnÕs

CNPJ : 04.217.36210001-90
Página 1

Solicitação do MatoÍiai§ , Sorvaços

Requisição

01073t21
Descriçáo

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AOUISIÇÃO DE BEBEDOUROS

Oàle

07 t05t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Ob6orvação
AOUISIçÁO DE BEBEDOURO E PURIFICADOR DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrigão do Produlo
DescÍiÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otdê Rec. C Custo
Observação

,I 001.028.452 3ííí5.{ PURIFICADOR DE AGUA .EM PLASTICO RESISTENTE , AGUA NATURÂI, PARA VOLTAGEIU OE 11OI22OW UNID 2 0 12

2 001-0t3-262 00030945 BEBEDOURO ELETRICO . DO TIPO INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE DE 1OO LITROS NO RESERVATORIO, DUAS TORNE
IRA FRONTAIS CROMADA SENOO O1 TORNEIRA PARA COPO E 01 TORNEIRÂ TIPO ESQUICHO, SERPENTINA INTERNA
EIU ACO INOX 304, RESERVATORIO EM POLIPROPILENO, REFRIGERADO A GAS ECOLOGICO R134. MOTOR HERMETIC
O,REVESTIMENTO EXTERNO EIU CHAPA OE INOX. FILTRO EXTERNO.TERMOSTATO PARA REGULAGE[/l DE TEMPERAT
URA DE AGUA, COM VOLTAGEM DE 127V OU 22OV, POTENCIA DE 8OW, APROVADO PELO IMETRO

0 12

.ilu,A* í-.-:ao&---
Presidente Secretário Almoxarifado

:! :!lâ3

r

UNID 1
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JUSTIFICATIVA PARA coNTRATncÃo DIRETA

I.O - DA FUND.AMENTAÇAO t,EGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatír'el com o lalor de mercado. segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93. Aí. 24. inciso ll.

Art.24. É dispensútel u lic'iraÇão:

II - paru outros serviÇos e comprus de valor até l0%t, (de; por cento) do limite previsto na alínea
"et", do inciso Il do artigo unlerior e para alicnaç'ões, nos Lusos previstos nesto Lei, desde que não
se reJiram a parcelas de um mesmo serfiço, compru <tu alicnução de maior rulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redaçào dada pela Lei n"9.618.de 1998).

Considerando a necessidade de contrataçào em atendimento a secretaria Municipal de
Educação. conÍbnne solicitação e.iustifi cativa:

JustiJico-se a aquisição tlos equipomentos para otender a Escolo Municipol de Ensino
Fundamental Domingos Azzolini, cotrsiderondo o aunre,rto de olunos e grupo de servitlores.

A oquisição desles equipomerrlos permonentes visi/- suprir o demanda da Secrclaria
Municipal de Educoção, goronlindo o continuidatle e execução tlo tabalho prestado à
população.

Santo Antônio do Leste - MT.07 de maio de 2021

,ffi* I}'EIRA SANTOS
\t:( RL IAR|Â DE EDt ( À( ÂO E L Ll I r-rRA

POI{ I ARIA 02,101r l)l: ot D[JANt]tR():01I

?.lts-ÀL r -r$nJ-{-

CI,AI.'DI
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1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de 01 (um) bebedouro industrial e 02 (dois) purificadores de água visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A aquisição destes equipamentos permanentes visa suprir a demanda da Secretaria
Municipal de Educação, garantindo a continuidade e execução do trabalho prestado à
população.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

ITEIV coo. TcE DESCRTÇAO DO PRODUTO UNID FORN. QTDE

31 115-4
PURIFICADOR DE AGUA . EM PLASTICO RESISTENTE
AGUA NATURAL, PARA VOLTAGEM DE 110/220 W UNID 2

2 00030945

BEBEDOURO ELETRICO . DO TIPO INDUSTRIAL COiil
CAPACIDAOE OE 1OO LITROS NO RESERVAÍORIO
DUAS TORNEIRA FRONTAIS CROMADA SENDO O1

TORNEIRA PARA COPO E 01 TORNEIRA TIPO
ESOUICHO SERPENTINA INTERNA EMACO INOX 304
RÊSERVATORIO EM POLIPROPILENO. REFRIGERADO
A GAS ECOLOGICO R134 MOTOR
HERIUETICO REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA
DE INOX. FILTRO EXTERNO TERMOSÍAÍO PARA
REGULAGEIV DE TEIVIPERATURA DE AGUA COM
VOLTAGEM DE 127V OU 22OV POTENCIA DE 8OW
APROVADO PELO IMETRO

UNIO 1

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com
Íl-nrail: licitacro a sanloa[toliodolestc.ntt.got.br I

Ar. Coiás - lt" 3ó? - Jarrlinr §ant Inê\ - l one: (66).1{8E-l0tl0 - C[-P '8628-000 - Santo Ântônio do Leste/MT

TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Justifica-se a aquisição dos equipamentos para atender a Escola Municipal de Ensino
Fundamental Domingos Azzolini. considerando o aumento de alunos e grupo de servidores.
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a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
mun icipais,

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente:

e) Não transferir a tercerros, quer total ou parcralmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como eÍetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicaçoes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação'

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transpoÍte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pruzo para sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

[.-mail: licitnsào?lantoantoniodolesle.mt.gor.br ]
A\. Coiá§ - N" 367 - Jardinr santa lnôs - [oot: (6ó) J{88-1080 - ( ] P 78628-000 - Santo Antônio do L€ste/MT
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6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT. Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, eÍetivamente
consignados para esse frm.

7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação:

Unidade
Funcional programática 12.361 5007 1019

l\rlatenal Permanente
Ficha

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
duÍante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabrrcante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação. em que se verificarem vicios, defeitos, incorreÇões, resultantes da

E-mail: licitacdoiasantoantoniodolesle.mt.go\,br l

Ar. Coiás - \" Jóf - Jârdinr Santa lnôs - fonc: (66).l.lE8-1080 - CÍ.:P 18ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Secretaria Municipal de Educação e Cultura06

Despesa/fonte AquisiÇáo de Equapamentos e Móveis para a
Secretaria de Educaçáo.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequaçâo do obleto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

371

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

4 4.90 52
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fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

9. PAGAMENTO:
9.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva do serviço executado.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negocrados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

10. CONDrÇÕES GERATS:
'10.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 07 de maio de 2021

CLAUDI LE&í}ft IRA DoS SANTOS
\1,(Rr I\Rl.\ul t,Dt(À(.\uI (t l. tr R,\

POR IARIA OO212O2I DE OI DÊ, JANI]IRO D[ 2O2I

E-mail: licitacao ii sântoantooiodolesrc.ntt.gor.br
A!. Coiás - N' 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) J{88-1080 - CEP 78ó2E-000 - Sânto Anrônio do Lesre/MT
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